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PODER LEGISLATIVO

AUTOGRAFO DE LEI N2 179, de 14 de dezembro de 2022.

Institui a Politica Publica de Recuperagéo e Reeducagao
de Autores de Violéncia Doméstica e Familiar contra a
Mulher, e da providéncias correlatas.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins aprova e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituida a Politica Publica de Recuperagao e Reeducagao de
Autores de Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher.

Paragrafo unico. A politica publica prevista no caput deste artigo deve ser
realizada através de programas e grupos reflexivos, com o objetivo de gerar
conscientizagéo, responsabilizagdo, reeducagédo e reabilitagdo do agressor, como
forma de prevenir, combater e reduzir os casos de reincidéncia de violéncia doméstica
e familiar contra a mulher.

Art. 2° A Politica Publica de Recuperagao e Reeducagao de Autores de
Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher tem as seguintes diretrizes:

| - institucionalizagado dos servigos de atendimento a autores de violéncia
doméstica e familiar contra as mulheres;

Il - transformagdo e rompimento com a cultura de violéncia contra as
mulheres, em todas as suas formas e intensidades de manifestagao;

Il - desconstrugao da cultura do machismo;

IV - combate a violéncia contra as mulheres, com énfase na violéncia
domeéstica;

V - fornecimento de alternativas de agdes de encaminhamento dos autores
de violéncia contra a mulher a rede de atendimento e enfrentamento, nos termos do
art. 22, inciso VI, da Lei Federal n° 11.340, de 07 de agosto de 2006 (Lei Maria da
Penha);

VI - erradicagdo da reincidéncia de agressdées envolvendo os/as
participantes; ! ==
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VIl - capacitagdo dos colaboradores que fazem parte da rede de
atendimento e enfrentamento a violéncia de género e érgaos da sociedade civil que
atuam com a tematica.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Palacio Deputado Jodo D’Abreu, e P Imas, aos 14 dias do més de
dezembro de 2022, 2012 da Independéncia, 134¢
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